
 

Rua Geraldo Miranda, 337 – Nossa Senhora da Conceição – João Monlevade/ MG – CEP: 35930-027 
Fone: (31) 3859-2500 – www.pmjm.mg.gov.br 

 

          
 DECRETO Nº 48/2022 

DE 22 DE MARÇO DE 2022 

 

ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES ÀS DOTAÇÕES DO 

ORÇAMENTO VIGENTE DO MUNICÍPIO DE JOÃO 

MONLEVADE . 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE, no uso das suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 52, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal; Lei Municipal n° 2375/2020 de 20 de dezembro de 
2020, e art. 43, § 1º, inciso III, da Lei nº 4.320/1.964;  

 
                       DECRETA: 
 

Art. 1º Ficam abertos créditos adicionais Suplementares para suprir as seguintes dotações do orçamento 

vigente: 
 
 Ficha 0000591  
      Dotação 02013001.1545315011.035.33604500000 

 Órgão 02013 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 Unidade 001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS 

 Função 15 - URBANISMO 

 Subfunção 453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 

 Programa 1501 - MOBILIDADE E INFRAESTRUTURA URBANA EM FOCO 

 Projeto 1.035 - SUBSIDIO FINANCEIRO AO SERVIÇO PUBLICO DE TRANSPORTE COLETIVO 

 Elemento33604500000 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS 

 Fonte 200 - Recursos Não Vinculados de Impostos  
      Valor 2.100.000,00 

 

  
Superávit Financeiro: R$ 2.100.000,00 (dois milhões cem  mil  reais ) 

 

   Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

  

               Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

  João Monlevade/MG,  22 março de 2022. 

  

 
Laércio José Ribeiro 

Prefeito Municipal 

 

 Registrado e publicado nesta Assessoria de Governo, ao vigésimo segundo dia do mês de março de  2022. 

   

 
Gentil Lucas Bicalho 

Assessor de Governo 


